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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós- 

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 

Portaria nº 034/2024 - PROGEPE, de 15 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23875.000011/2024-81 , 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de 
ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do vencimento básico, de 

acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações 

posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 07/02/2024.   

NOME ELAYNE VITALINA DOS SANTOS OLIVIERA 

MATRÍCULA 1361189 

CARGO BIBLIOTECÁRIA/DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO UFAPE 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

Portaria nº 035/2024 - PROGEPE, de 15 de maio de 2024. 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23875.000463/2024-63, 

 RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de 

MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo com 
o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, 

com efeitos financeiros retroativos a 19/03/2024.   

  

NOME HELDER CARAN FERREIRA DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1809549 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO UFAPE 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

 Portaria nº 036/2024 - PROGEPE, de 15 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23875.000461/2024-74, 

 RESOLVE:  

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso de 

MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento básico, de acordo com 

o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, 

com efeitos financeiros retroativos a 18/03/2024.   

  

NOME VALDEMIR DA SILVA  NUNES 

MATRÍCULA 1161171 

CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

LOTAÇÃO UFAPE 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

Portaria nº 037/2024 - PROGEPE, de 15 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº23875.000343/2024-66.   

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 

acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova 
redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 

https://sigs.ufape.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this
https://sigs.ufape.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this
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documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 190 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação: restando para a próxima progressão uma carga horária 
excedente de 40 horas. Esta Progressão por Capacitação tem efeitos financeiros a partir 

de 05/03/2024. 

NOME LARISSA ALENCAR MARTINS 

MATRÍCULA 1217860 

CARGO PEDAGOGO 

LOTAÇÃO UFAPE 

CORRELAÇÃO  DIRETA 

NÍVEL  E 

SITUAÇÃO  ANTERIOR     II 

ATUAL     III 

EFEITOS FINANCEIROS   05/03/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

Portaria nº 038/2024 - PROGEPE, de 15 de maio de 2024. 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 
alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000060/2024-14.   

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, de 

acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova 

redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

Progressão por Capacitação. 

NOME NATHANNA CHRIS GOMES DE ARRUDA 

MATRÍCULA 1219867 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

LOTAÇÃO UFAPE 

CORRELAÇÃO  DIRETA 

NÍVEL  D 

SITUAÇÃO  ANTERIOR     II 

ATUAL     III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 

  09/02/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

https://sigs.ufape.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf#this

